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PORTARIA Nº 740, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

ELZA SOUSA OLIVEIRA DA SILVA, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias à 

servidora ELZA SOUSA OLIVEIRA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do 

Município de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 

2013, iniciando-se em 26/11/2025, e terminando em 25/12/2025. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 26 de novembro de 2025, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita, 28 de novembro de 2025. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 741, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO PARA 

PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE MESTRADO À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ADRIANA SOUZA 

MELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, 

 

CONSIDERANDO a decisão nos autos de nº 8007433-07.2025.8.05.0137. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder afastamento remunerado para participação no curso de Mestrado na 

Universidad Europea del Atlántico à servidora pública municipal ADRIANA SOUZA MELO, professora, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 22821, durante a duração do referido curso. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita, 28 de novembro de 2025. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 
Prefeita 
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ERRATA CONSOLIDADA ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº Ϭϱϯ/ϮϬϮϱ, Ϭϱϰ/ϮϬϮϱ, Ϭϱϱ/ϮϬϮϱ 
e Ϭϱϲ/ϮϬϮϱ 

áàPREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA,àeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàaosàpƌiŶĐípiosàdaàtƌaŶspaƌêŶĐiaàeà
legalidade,à toƌŶaà púďliĐaà aà pƌeseŶteà ERRáTá,à visaŶdoà Đoƌƌigiƌà iŶĐoŶsistêŶĐiasà foƌŵaisà Ŷasà
seguiŶtesà átasà deà Registƌoà deà Pƌeçosà ;áRPͿ,à eà ƌestaďeleĐeƌà aà pleŶaà ĐoŶfoƌŵidadeà dosà
iŶstƌuŵeŶtosà Đoŵà oà dispostoà Ŷoà Editalà doà PƌegĆoà EletƌƀŶiĐoà Nºà Ϭϯϯ/ϮϬϮϱ,à PƌoĐessoà
ádŵiŶistƌaivoà Ŷ.ºà ϮϳϮ/ϮϬϮϱ,à espeĐialŵeŶteà oà Ƌueà estĄà estaďeleĐidoà eŵà seuà Pƌeąŵďuloà eà
aŶexos: 

ϭ. Ata de Registro de Preços Nº Ϭϱϯ/ϮϬϮϱ 

Eŵpƌesa:àBELMICROàTECNOLOGIáàS/á 

Ϯ. Ata de Registro de Preços Nº Ϭϱϰ/ϮϬϮϱ 

Eŵpƌesa:àGSàSERVICEàCOMERCIáLàDEàMÓVEISàLTDá 

ϯ. Ata de Registro de Preços Nº Ϭϱϱ/ϮϬϮϱ 

Eŵpƌesa:àW-TECHàINFORMãTICá 

ϰ. Ata de Registro de Preços Nº Ϭϱϲ/ϮϬϮϱ 

Eŵpƌesa:àTICUPOLàINDÚSTRIáàEàCOMÉRCIOàLTDá 

 

Iteŵ de 
Correção 

ONDE SE LÊ DEVE-SE LER - Correto - CoŶforŵe Edital 

ϯ.ϭ. Órgão 
GereŶciador 

OàÓƌgĆoàGeƌeŶĐiadoƌàseƌĄàoà
SeĐƌetĄƌioà MuŶiĐipalà deà
IŶfƌaestƌutuƌa,à
DeseŶvolviŵeŶtoàUƌďaŶoàeà
SeƌviçosàPúďliĐos. 

OàÓƌgĆoàGeƌeŶĐiadoƌàseƌĄàaàSeĐƌetĄƌioàMuŶiĐipalà
deàEduĐaçĆoàeàCultuƌa 

ϰ.ϭ. Adesão de 
Não 
ParicipaŶtes  

NĆoàseƌĄàadŵiidaàaàadesĆoà
ăàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeçosà
deĐoƌƌeŶteà destaà liĐitaçĆoà
ouà destaà ĐoŶtƌataçĆoà
diƌeta. 

Éà peƌŵiidaà aà adesĆoà deà outƌosà ſƌgĆosà ouà
eŶidadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàăàpƌeseŶteàátaà
deà Registƌoà deà Pƌeços,à desdeà Ƌueà oďseƌvadasà asà
ĐoŶdiçƁesàdispostasàŶoà§àϰºàdoàaƌt.à ϴϲàdaà Leià Ŷºà
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,àeŵàespeĐialàƋuaŶtoàaoàliŵiteàdeàϱϬ%à
;ĐiŶƋueŶtaà poƌà ĐeŶtoͿà dosà ƋuaŶitaivosà
ƌegistƌadosà poƌà ſƌgĆoà eà deà Ƌueà oà soŵatſƌioà deà
adesƁesà ŶĆoà exĐedaà oà doďƌoà doà ƋuaŶitaivoà
ƌegistƌadoàpaƌaàĐadaàiteŵ. 

 

PeƌŵaŶeĐeŵàiŶalteƌadasàtodasàasàdeŵaisàĐlĄusulasàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶasàátasàdeà
RegistƌoàdeàPƌeçosàsupƌaĐitadas,àestaŶdoàestasàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàƌespeĐivoàEdital. 

JaĐoďiŶaà;BáͿ,àϮϳàdeàŶoveŵďƌoàdeàϮϬϮϱ. 

 

Matheus Oliveira Sousa 

ágeŶteàdeàCoŶtƌataçĆo 

PƌefeituƌaàMuŶiĐipalàdeàJaĐoďiŶa 

 

Edição 3.894 | Ano 7
28 de novembro de 2025

Página 5

ERRATA

Certificação Digital: 9EDRDOFS-TOMC5GPO-YUTG952U-FWAHABQ6
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 
CNPJ 14.197.586/0001-30 - Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590 / Fax: (74) 3621-3233 

 

  
 
  
  

 

   
 

 
 

 
RESUMO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO  

 CONTRATO Nº 453/2022 
 

 
DATA DO ADITIVO: 31 de outubro de 2025 

 

 REFERÊNCIA -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 – CONCORRENCIA PUBLICA Nº 
001 /2022 
 
 
CONTRATADO: PIEMONTE DA CHAPADA TRANSPORTES L TDA inscrita no CNPJ sob o n° 
09.322.155/0001-19, com endereço á Av. Santo Amaro, 740, São Luiz, Capim Grosso – BA, CEP 44.820-
068.  
 
OBJETO E VALOR: alteração da meta física com acréscimo de aproximadamente de 11,21% do valor 
atualizado do CONTRATO Nº 453/2022, firmada em 10 de agosto de 2022, Concorrência nº 001/2022, 
perfazendo o valor mensal estimado do aditivo de R$ 191.568,55 (cento e noventa e um mil, quinhentos e 
sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos) com base no art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei nº 
8.666/93. 
 
  
Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
“ os atos desta licitação podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ 
 

 
Jacobina (Ba), 31 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Matheus Oliveira Sousa 
Agente de Contratação 
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Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jacobina – BA 

Resolução CMAS nº 23/2025, de 12 de novembro de 2025. 

 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Proposta Orçamentária para o 
exercício de 2026 do Fundo Municipal de Assistência Social, do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS, e dá outras 
providências. 
  

 
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Jacobina, Estado da Bahia, na 258ª 

Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de novembro de 2025, no uso da competência que lhe confere 

a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal nº 1.464 do SUAS, de 12 de dezembro de 

2017, Art. 55.  

  

 CONSIDERANDO, a Lei Municipal do SUAS, nº 1664/2017, no Art. 23, inciso XXIV ͞Divulgar 

Ŷo Diáƌio OfiĐial do MuŶiĐípio ..., todas as suas deĐisões Ŷa foƌŵa de ƌesolução ...͟, e o iŶĐiso XXX ͞Eŵitiƌ 

Resoluções ƋuaŶto as suas deliďeƌações͟; 

CONSIDERANDO a Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, que institui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso § 4º do art. 17 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 

1993, Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos de Assistência Social têm como principais atribuições no 

seu respectivo âmbito de atuação: deliberar e fiscalizar a execução da Política de Assistência Social e seu 

funcionamento, apreciar e aprovar a proposta orçamentária dos recursos da assistência social a ser 

encaminhada ao Poder Legislativo; conforme prescrito na NOB-RH/SUAS 2006. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a Proposta orçamentária para o exercício de 2026 do Fundo Municipal de 

Assistência Social, sendo a previsão no valor de R$ 9.002.355,00 (nove milhões dois mil trezentos e 

cinquenta e cinco reais). 
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Art. 2º Esta Resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jacobina-Ba,  

em 12 de novembro de 2025. 

 

 

Vanessa Almeida Reis 

Presidente do CMAS 
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